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proporcional ao alcance das metas graduais, conforme procedimentos de 
cálculo estabelecidos neste Decreto e fixado no contrato PROESAM; e
II - o pagamento das parcelas previstas para a modalidade Apoio no 
interstício subsequente.
Parágrafo único. O pagamento de qualquer parcela em qualquer das 
modalidades é condicionada à comprovação de regularidade fiscal do 
município contratado;
Art. 37.  O Pagamento da parcela referente à modalidade de investimento 
descentralizado será proporcional ao alcance das metas graduais apuradas 
de cada município em cada interstício, sendo obrigatório o concomitante 
alcance integral das metas obrigatórias e o percentual mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) das metas graduais, conforme fixado na Lei de 
criação do PROESAM:
§ 1º  As metas graduais de um contrato terão pesos equivalentes entre si.
§ 2º  A obtenção do percentual de pontos máximos alcançáveis em 
uma meta específica se dará pelo resultado da divisão entre 100% e o 
quantitativo de metas graduais contratadas no interstício.
§ 3º  A apuração do percentual alcançado no interstício se dará pelo 
somatório dos percentuais alcançados pelo município contratado em cada 
meta gradual ao término do interstício;
Art. 38.  O não atingimento das metas no percentual mínimo estabelecido 
em contrato implicará na aplicação de penalidade contratual e classifica-
ção do município como inadimplente técnico, conforme previsto na Lei de 
criação do PROESAM.
Art. 39.  O saneamento da condição de inadimplência técnica, seguirá o 
rito previsto na Lei de criação do PROESAM.
§ 1º  Sanada a inadimplência técnica e reestabelecido o direito do município 
ao recebimento, nos termos da Lei de criação do PROESAM o município 
será reclassificado como adimplente tecnicamente.
§ 2º  O reestabelecimento do direito de recebimento da parcela de apoio 
se dará a partir da data de emissão de parecer conclusivo da SEAMA pelo 
saneamento de todos os fatos que deram origem a situação de inadim-
plência técnica.
§ 3º  A superação da inadimplência técnica não exime a obrigatoriedade 
de regularidade fiscal para efetivação dos pagamentos.
§ 4º  Para fins de apuração dos valores devidos, em decorrência de re-
estabelecimento do direito de recebimento, será considerado o cálculo 
pró-rata referente ao mês em que a Comissão de Acompanhamento emitiu 
o parecer conclusivo de saneamento da condição de inadimplência técnica.
§ 5º  Não haverá pagamento retroativo de valores referente às parcelas 
originalmente contratadas durante o período de vigência da inadimplência 
técnica, mesmo após o saneamento das condições que a originaram.

CAPÍTULO VIII
DO RANQUE

Art. 40.  O Ranque PROESAM de Políticas de Sustentabilidade Ambiental 
Municipal será atualizado, pela Comissão de Acompanhamento do 
PROESAM;
Art. 41.  O Cálculo do Ranque PROESAM considerará:
I - a tipologia de Complexidade de Gestão ambiental em que se enquadra 
o município;
II - o grau de implantação de políticas públicas nos 5 (cinco) eixos 
temáticos do PROESAM, a saber:
a) amadurecimento e autonomia institucional;

b) recursos hídricos (agenda azul);
c) recursos naturais (agenda verde);
d) controle ambiental de atividades potencialmente poluidoras (agenda 
marrom);
e) políticas setoriais ou transversais específicas consideras importantes 
para o ciclo vigente.
III - o desempenho de cada Município frente ao alcance das Metas 
contratadas pelo PROESAM.
Art. 42.  O Ranque PROESAM será atualizado anualmente, independente 
de cada interstício de um ciclo do PROESAM.
Parágrafo único. Não havendo encerramento de ciclo em um período de 12 
(doze) meses a Comissão poderá promover uma atualização do Ranque 
PROESAM com base nos dados disponíveis;
Art. 43.  A SEAMA poderá adotar o Ranque PROESAM como critério de 
priorização para atendimento em outras políticas de apoio aos municípios.

CAPÍTULO IX
DOS RECURSOS

Art. 44.  O Plano de Aplicação do PROESAM será publicado pela SEAMA, 
juntamente com a Portaria que fixará o Quadro Geral de Metas, observando 
o disposto neste Decreto.
Art. 45.  Para implementação do PROESAM com utilização de recursos dos 
Fundos Estadual de Recursos Hídricos e Florestais - FUNDAGUA e do Fundo 
Estadual de Meio Ambiente - FUNDEMA, a SEAMA fará constar em seus 
respectivos Planos de Aplicação o montante total a ser utilizado de cada 
Fundo na operacionalização do Ciclo.
Parágrafo único. A inclusão do uso dos recursos nos Planos de Aplicação 
do FUNDAGUA e FUNDEMA se dará em atendimento ao parágrafo único do 
art. 33 da Lei nº 11.255, de 2021.
Art. 46.  Os recursos empenhados em favor dos municípios e não 
executados por inadimplência técnica ou não alcance de metas serão redi-
recionados para novo ciclo.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 47.  A SEAMA poderá solicitar, a qualquer momento, à Comissão de 
Acompanhamento a verificação dos procedimentos de divulgação dos in-
vestimentos municipais viabilizados no todo ou em parte com recursos do 
PROESAM.
§ 1º  Verificada a existência de inconformidades à Comissão poderá sugerir 
a SEAMA a adoção das medidas de penalidades conforme previsto na Lei 
de criação do PROESAM.
Art. 48.  Fica a SEAMA autorizada a regulamentar por Portaria os demais 
dispositivos considerados necessários ao bom andamento do PROESAM.
Art. 49.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 02 dias do mês de junho de 2021, 200º 
da Independência, 133º da República e 487º do Início da Colonização do 
Solo Espírito-Santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

ANEXO I
TABELA I - MODELO DO QUADRO GERAL DE METAS

TIPOLOGIA DE COMPLEXIDADE DA GESTÃO AMBIENTAL MUNICIPAL

    COMPLEXIDADE 
MUITO BAIXA

COMPLEXIDADE 
BAIXA

COMPLEXIDADE 
MODERADA

COMPLEXIDADE 
ALTA

COMPLEXIDADE 
MUITO ALTA

MECANISMOS DE VERIFICAÇÃO

AGENDA CODIGO DA 
META

DESCRIÇÃO DA 
META

GRAU DE 
I M P L A N T A Ç Ã O 
POR INTERSTÍCIO

GRAU DE 
I M P L A N T A Ç Ã O 
POR INTERSTÍCIO

GRAU DE 
I M P L A N T A Ç Ã O 
POR INTERSTÍCIO

GRAU DE 
I M P L A N T A Ç Ã O 
POR INTERSTÍCIO

GRAU DE 
I M P L A N T A Ç Ã O 
POR INTERSTÍCIO

1 2 1 2 1 2 1 2 1 2

1 INSTITUCIONAL OBIT01             

OBIT02             

GDIT01             

GDIT02             

GDIT03             

2 AGENDAZUL OBAZ01             

OBAZ02             

GDAZ01             

GDAZ02             

GDAZ03             

3 AGENDA VERDE OBVE01             

OBVE02             

GDVE01             

GDVE02             

GDVE03             
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4 AGENDA MARROM OBMA01             

OBMA02             

GDMA01             

GDMA02             

GDMA03             

5 T E M A S 
TRANSVERSAIS

OBTR01             

OBTR02             

GDTR01             

GDTR02             

GDTR03             

TABELA II
MATRIZ DO CALCULO DA VULNERABILDIADE SOCIOECONOMICA

Enquadramento dos Municípios

 Nível de Desenvolvimento

Capacidade Fiscal Muito Alto Alto Moderado Baixo

Muito Alto A B B B

Alto B B C C

Moderado B C D D

Baixo C D D E

Sendo: Muito Alto (4º Quartil), Alto (3º Quartil), Moderado (2º Quartil) e Baixo (1º Quartil).

Tipologias:
a.    Municípios da Classe A- Vulnerabilidade socioeconômica muito baixa;
b.   Municípios da Classe B- Vulnerabilidade socioeconômica baixa;
c.    Municípios da Classe C- Vulnerabilidade socioeconômica moderada;
d.   Municípios da Classe D- Vulnerabilidade socioeconômica alta;
e.    Municípios da Classe E- Vulnerabilidade socioeconômica muito alta;

TABELA III
MATRIZ DE CLASSIFICAÇÃO DA VULNERABILDIADE AMBIENTAL

VULNERABILIDADE NATURAL FAIXA DE ENQUADRAMENTO

1 MUNICÍPIOS COM VULNERABILIDADE
AMBIENTAL
RELATIVA MUITO BAIXA

2 MUNICÍPIOS COM VULNERABILIDADE
AMBIENTAL
RELATIVA BAIXA

3 MUNICÍPIOS COM VULNERABILIDADE
AMBIENTAL
RELATIVA MODERADA

4 MUNICÍPIOS COM VULNERABILIDADE
AMBIENTAL
RELATIVA ALTA

5 MUNICÍPIOS COM VULNERABILIDADE
AMBIENTAL
RELATIVA MUITO ALTA

ANEXO II
NOTA TÉCNICA DE ENQUADRAMENTO POR TIPOLOGIA DE COMPLEXIDADE DA GESTÃO AMBIENTAL MUNICIPAL

NOTA TECNICA PROESAM No. ______/20___

Do Requerimento
Em atenção ao requerimento do município xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx efetuado pelo Oficio xxxxxxxxxxxx de xxxxxxxxx e como condição fundamental 
para o estabelecimento do Contrato PROESAM No___________________, procedeu-se a análise formalizada nos termos desta Nota Técnica de Código 
PROESAM XXX/20XX;

Das Condições verificadas no município
[Considerações qualitativas sobre o perfil sócio econômico do município]

Análise da Capacidade fiscal
O município xxxxxxxxxxxxxxxxxxx possui segundo xxxxxxxxxxxxxx população oficial de xxxxxxxxxxxxxx e arrecadação percapta apurada para o ano de 
xxxxx o montante de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx; Desta forma, considerando a distribuição estatística do conjunto observado no Estado do Espírito 
Santo, situa-se no xxxx quartil, conforme tabela demonstrativa.
[Inserir tabela(s), quadro(s) e/ou gráfico(s) demonstrativo da dispersão dos dados do indicador entre o conjunto dos municípios existentes no Estado 
do Espírito Santo e o posicionamento do município neste conjunto, conforme ]

Análise do nível de desenvolvimento
O município xxxxxxxxxxxxxxxxxxx possui segundo xxxxxxxxxxxxxx Índice xxxxxxxxxx equivalente a xxxx; Desta forma, considerando a distribuição 
estatística do conjunto dos dados observados no Estado do Espírito Santo, situa-se no xxxx quartil, conforme tabela demonstrativa
[Inserir tabela(s), quadro(s) e/ou gráfico(s) demonstrativo da dispersão dos dados do indicador entre o conjunto dos municípios existente no Estado do 
Espírito Santo e o posicionamento do município neste conjunto]
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